










































































































































































































































✽✽✽ 

[Nota da redacção]  

A parte final do acórdão em chinês, uma declaração de voto de um dos juízes, 

significa o seguinte: 

 

 

 

DECLARAÇ Ã O DE VOTO 

 

 Concordo com o sentido de decisão do acórdão e a sua funtamentação, 

mas acho que, nos termos do artigo 92.º e do n.º 1 do artigo 129.º, ambos da 

«Lei Básica», a Associação dos Advogados de Macau, depois da tranferência 

de soberania de Macau, deixou de ser competente para regular o acesso à 

advocacia e o respectivo estágio, cabendo a competência, nos termos das 

normas supra referidas, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau. 

 Nestes termos, o disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 

31/91/M, que atribui à Associação dos Advogados de Macau a competência 

para regular as matérias acima referidas, deixou de vigorar por violar o 

disposto na «Lei Básica». 

 Melhor dizendo, depois do dia 20 de Dezembro de 1999, a Associação 

dos Advogados de Macau já não pode modificar voluntariamente o regime 

jurídico previamente vigente sobre o acesso à advocacia e o respectivo estágio, 

isto porque a competência da sua regulação cabe, como já foi referido, ao 

Governo da Região Administrativa Especial de Macau. 

 

 

Juiz 

(assinatura) 

 HO WAI NENG 

Aos 23 de Outubro de 2014 


